
 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA  
DEPTO. DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES. 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 111/2021 
 
 
OBJETO 
REPASSE FINANCEIRO DE RECURSOS PUBLICOS EM REGIME DE PARCERIA COM 
A ASSOCIAÇÃO ANJOS SEM ASAS, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, EM 
REGIME DE MUTUA COOPERAÇÃO, PARA CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE 
INTERESSE PUBLICO E RECIPROCO. 
 
 
JUSTIFICATIVA 

Salienta-se que a referida entidade, denominada “ASSOCIAÇÃO ANJOS SEM 
ASAS”, pessoa jurídica, de direito privada, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 
43.097.788/0001-09, com sede a estrada Jacob Maran, s/n, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, 
CEP 89.950-000, neste ato representada pela Srª. SOELI PFEIFER, portadora do CPF sob o nº. 
038.212.769-24, foi definida em conformidade com o TAC – Termo de Compromisso de Ajuste de 
Conduta conforme Inquérito Civil nº. 06.2015.00006565-2, celebrado com o Ministério Público 
desta Comarca de Dionísio Cerqueira/SC.  

Destarte, em atendimento os termos estabelecidos no referido TAC – Termo de Ajuste 
de Conduta, é plenamente possível a celebração do termo de colaboração com o Município, 
conforme previsão expressa nos arts. 16 e 17 da Lei Federal nº 13.019/2014, com redação alterada 
pela Lei nº 13.204/2015. 
 

Considerando a emissão de Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria jurídica do 

Município, sob nº 0071/2021, sobre a possibilidade  de  celebração  da  parceria  dispensando-se  a  

realização  de  Chamamento  público  por inviabilidade de competição em razão da natureza 

singular do objeto da parceria com fulcro no artigo 31 da  Lei  13.019/2014,  considerando  a  

Entidade, ÚNICA ORGANIZAÇÃO a prestar este serviço em parceria com o Município, dentro de 

seus limites territoriais.   

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do plano de 
trabalho ou quanto as metas somente puderem ser atingidas por 
uma entidade específica, especialmente quando: 
I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato 
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as 
instituições que utilizarão os recursos; 
II- a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da 
subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 



 
 

 
 

17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.  

 

 
 

 
DIONISIO CERQUEIRA, 06 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
 
 
 
 
     _________________________ 
Jean Robson Wust                           Cassiane Regina de Oliveira 

Presidente    Membro 
 
 
 
     
Ivonete Fatima Lanza 
Membro 
 
 
 
                           
Renan Christani                                  
Membro     
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 111/2021 
 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
 

A inexigibilidade de licitação n. 111/2021 tem sua fundamentação legal no artigo 31 da  Lei  

13.019/2014,  considerando  a  Entidade, ÚNICA ORGANIZAÇÃO a prestar este serviço em 

parceria com o Município, dentro de seus limites territoriais.   

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quanto as metas somente puderem 
ser atingidas por uma entidade específica.  
 

 

DIONISIO CERQUEIRA, 06 de Outubro de 2021. 
 
 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
 
 
 
     _________________________ 
Jean Robson Wust                           Cassiane Regina de Oliveira 

Presidente    Membro 
 
 
 
     
Ivonete Fatima Lanza 
Membro 
 
 
 
                           
Renan Christani                                  
Membro     
     



 
 

 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA  
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RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
  

A entidade escolhida foi a entidade sem fins lucrativos, sendo ela: ASSOCIAÇÃO 
ANJOS SEM ASAS, por atender o interesse público para celebração da parceria, tendo em vista 
estar em conformidade com o TAC - Termo de Ajuste de Conduta, é plenamente possível a 
celebração do termo de colaboração com o Município, conforme previsão expressa nos arts. 16 e 17 
da Lei Federal nº 13.019/2014, com redação alterada pela Lei nº 13.204/2015. 

 

O preço ajustado está de acordo com a LEI 4859/2021, sendo os valores abaixo: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA  
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ENCAMINHAMENTO 
 
Encaminhamos ao Sr. THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, para ratificação, 
REPASSE FINANCEIRO DE RECURSOS PUBLICOS EM REGIME DE PARCERIA COM A 
ASSOCIAÇÃO ANJOS SEM ASAS, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, EM REGIME DE 
MUTUA COOPERAÇÃO, PARA CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE 
PUBLICO E RECIPROCO, no objeto do presente termo a empresa:  
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     _________________________ 
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Presidente    Membro 
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Membro 
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RATIFICAÇÃO 

 
 
 
 

 Ratifico a decisão sugerida pela comissão de licitações e solicito ao Departamento de 

Compras, Contratos e Licitações que seja efetuada a devida compra. 

 
 
 

 
 
DIONISIO CERQUEIRA, 06 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

        
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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